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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NO 061/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 08 de outubro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

CÂMARA ATUMCIPAL 
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PROTOCOLO 

  

Apenso ao presente, estamos remetendo a Vossa Se - 

nhoria, para suo apreciação, bem coma a dos augustos edis, o Projeto de Lei 	que 

autoriza o Poder Executivo a efetuar operação de credito com o Banco de Desenvol-

vimento do Estado do Rio Grande do Sul - BADESUL, com o Fundo Geral de Turismo 

FUNGETUR e da outras providencias. 

• 
O referido financiamento tem o proposito de saldar 

o pagamento de parte da dívida, contraída pela Municipalidade, para a construção 
• 

do Pavilhão III da Fenavinho, o qual faz-se necessário para a realização dos cer- 
• 

temes máximas de Bento Gonçalves, ou seja, a Mostra do Mobiliário e a Festa Nacio 

nal do Vinho. 

• 
Os dois pavilhões ja existentes não mais satisfa 

% 
zem as necessidades por ocasião da realização dos tradicionais eventos. 

Com a construção desse novo pavilhão as 	empresas 

poderão expor um maior ntimero de seus produtos, obtendo assim vantagens econSmi - 
• 

cas ainda maiores, que virão beneficiar sobremaneira o município de Bento Gonçal- 

ves. 

Dado o exposto, encarecemos aos nobres vereadores- 

a apreciação do incluso projeto de lei em regime de urgencia. 

Na oportunidade aduzimos 	Vossa Sen oria protes - 

tos de estima e consideração. 

FORTUN O JANIR RIZZ DO 

P efeito MunicYpal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 
Dr. Lucindo João Andreola 
DD. Presidente da CSmara Municipal de Vereadores 

BENTO GONÇALVES - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

do 5/ 

PROJETO DE LEI NO 61, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR °FERROO  

DE CRÉDITO COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BADESUL, COM O  

FUNDO GERAL DE TURISMO - FUNGETUR E DA OUTRAS  

PROVIDeNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cemara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a efetuar operação de credito 

com o Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do - 

Sul - BADESUL, no valor de ES 786.553,92 ( setecentos e oitenta e seis mil, 	
A

qui- 

nhentos e cincoenta e trás cruzeiros e noventa e dois centavos), equivalente 	a 
A 

1908 ORTNs, com carencia de 2 anos, amortizável no prazo de 3 anos, em 12 presta 

çoes trimestrais, mediante o pagamento de juros de 7% ao ano e correção moneta - 

ria conforme a variação das ORTNs; e com o Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR 
7 

no valor de E8 5.503.816,24 (cinco milhSes, quinhentos e trás mil, oitocentos e 

dezesseis cruzeiros e vinte e quatro centavos), equivalente a 13.351 ORTNs, com 
A 

carencia de 3 anos, amortizável no prazo de 7 anos, em 28 prestações trimestrais 

mediante o pagamento de juros de 3% ao ano e correção monetária de 70% da varia-

çao das ORTNs. 

Art. 2O - As importencias a que se refere o artigo anterior, totalizan 

do a quantia de E8 6.290.370,16 (seis milhões, duzentos 	e 

noventa mil, trezentos e setenta cruzeiros e dezesseis centavos), será aplicada-

na complementaçao do pagamento do pavilhão III da Fenavinho. 

Art. 30 - Em garantia do financiamento o Município cederá ao BADESUL e 

AO FUNGETUR, parcelas das quotas do Imposto sobre Circulação 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

105/9 

de Mercadorias, as quais ficam vinculadas á operação de credito, em montantes anuais, 

necessários para amortizar as prestações do principal e acessórios da dívida 

Art. 4Q - Anualmente, a partir da proposta orçamentária para 1960, o Orçamento- 

Anual
,  

consignara verbas próprias para a amortização das prestações dó 

principal e acessórios da dívida. 

Art. 5Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos oito dias do mes de ou - 

tubro de mil novecentos e setenta e nove. 

FORT TO JAN 	RIZlLARDO 

P efeito Municipal 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 105/79  

SALA FERNANDO FE e outubro 	1979 

EâígrELPAJSIU KENTIgillWILLUnià1391Çá9. 

Os Vereadores abaixe firmados, membros da Comissão de 
Finanças e Orçamente, ap4s alalisaren os dizeres de Preces 
se itisà 105/79 - que autoriza o Poder Executivo a efetuar o-
peração de crédi e com o Banco de Desenvolvimento do Estado 
de Rie Grande do Sul - BADESUL, c.a e Fundo Geral de Turis-
mo FUNGETUR e dá outras providencias, são de parecer que e 
mesmo deva ser aprovado. 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Oro  aa 476/79.ex beato Gentio**, 19 de inatabre to 1979 

Soalhar ?retalie 

Toamo a satiatagh de eamaatear a Veiam 3~1a, 
citak a Cínara de ~adores aprovam se rota lto ~Anda as acoite de 
*atoas  ea ruim do ardaela, as slogaiat** projortea.da-leis 

1 Proj• as 61/79 • (In aatorile 	 derS Azimut& 
voo a etataar aperaça• d• oraollta as a Uma 
de Deoloarolvtamate da Estado da kil* Grata de 

• amam% eas e ~a 2~41 d• larinao-
FOSCUTIJA e itã *atras previdoaolas; 

2 • Preá. 63/79 o. matula* e ~irzeeatit o* a abrir MI Sãtiti rapleaeater de Gr$..... 
44¥4000,00 e *atras provideaelaal 

3 • oribit, 	...coo autorias e Podar Ramal& 
Ta abrir *rédito espacial para ambulo 
ta ~ala blipataipal altrode Avaliai • da ea. 
trai provitiraelaa. 

loinitateo u ~ate, apriveitaim a opertaatilada 
pua soltem a ?ma &maioria is ~toa de foloosta estias e aja 

t$ eaaatterado• 

ais. 
tesa, roatusán JANZA RIUMDO 
DD. ?REFLITO IMICIPAL 

Mod. - 	 500 - 9-79 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

IlmQ. Sr. 

Bel. LUCILADO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA 

Senhor Presidente 

Cs Vereadores abaixe firmados, L-Í.:.eres de :Ban 
cada, requerem a Vossa Senhoria, ap;s ouvido e Plenário, sejam apre-
ciados e votados, em regime de urgencia, os seguintes Processes: 

1 . Proc. nQ 105/79 - que autoriza e Feder E-
xecutive a efetuar operaçgo de credito cem 
e 	Bando de Desenvolvimento de Estada do Ri 
o 	Grande de Sul - BADESUL, cc,m e FUNDO GE-
RAL DE TURISMO - FUNGETUR e dá outras pro-
videncias; 

2  . Proc. nQ 106/79 - que autoriza e Poder Exe 
cutivo a abrir um credite especial para a 
conclusão  da Escola Alfredo Aveline e dá 
outras providencias; e 

3  Proc. nç 107/79 - que autoriza e Poder Exe • 
cutivo a abrir um erdito suelement,ar de 
Cr$4.7%10.000,00 e Cá outras providencias. 

NESTES TERMOS 
//- P.DEFERIMENTO 

BENTO GONÇALVES, 18 	tubro/à/e 1979. 
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